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PROJETO DE DECRETo LEGISLATIVo N9 OOSZ 12025

Ao Excelenússimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-Íerrense, ao Senhor José Antônio de
Oliveira (Carpegíano)e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadã Pau-ferrense ao Senhor José Antônio de
Oliveira (Carpegiano).

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau RN 15 de setembro 2025.dos Ferros.

[-.*^
Domiciana Lopes

Vereadora
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Biografia:

BIOGRAFIA DE JOSÉ ANTôNIO DE OLIVEIRA (CARPEGIANO}

Natural dê Marcelino Vieirâ-RN, José Antônio de Oliveira nasceu em 16 de dezembro de !962,
filho de José Vitor de Oliveira e Maria Virtuosa de Oliveira. Carrega em seu coração o município de Pau

dos Ferros, onde passou toda sua infância e adolescência, onde criou laços profundo com essa cidade e
com sua gente.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3357-29M
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

Casado com Maria da Conceição de Aquino Oliveira e pai de Hilton Carlos de Aquino de Oliveira e
Helton Carlos de Aquino Oliveira. Desde cêdo demonstrou grande paixão pelo esporte onde contribuiu
como desportista, não só em Pau dos Ferros como também na região e estados vizinhos (Ceará e Paraíba),
trabalhando assim diretamente com o futebol amador e profissional.
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PARECER N9 OL6TT2O25 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO OE DECRETO TEGISTATIVO N9 OO3212025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

E?mENTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO

DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR JO,É
ANTÔNIO DE OLIVEIRA (CARPEGIANO) E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO IEGISLATIVO Ne 0032/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereadora DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES, que

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR JOSÉ

ANTÔNto DE oLtvEtRA (cARpEctANo) E DÁ ourRAs PiovtDÊttons."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta CoMtssÃo D€ coNsTtTulçÃo, JusTtçA E REDAçÂo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - OA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de PÍojeto que cuida de materia de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federcl de 7988: AÍt.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgânica de Pdu dos Fenos: Art. 7e - Compete oo Municipio: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e atos relativos aos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurÍdico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorita ria mente às demals comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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Regimento lnteÍno: Art.77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e
Redoçõo opinoró prio toriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitdm peld
Cômora, ressolvodos os que, explicitomente, tiverum outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quandofavorável o porecer, prossequirá

o proposição e tromitará pelos demdis comissões.

ReEimento tntemo: Art. 78 - Suos dtribuições serão de oprecíor: I - O
ospecto constitucionol, leqal e jurídico das üoposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão Plenório; lv - Eloboror o redoçõo finol dos
prcjetos oprovodos, exceto dqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorcm de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreclação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Decreto Letislativo ne OO,.2|2O25, de autorla do Poder
Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal ê juridicemente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercÍcio da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio e do
Regimento lnterno.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal
por se basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio
devidamente justificada, dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Pau-Ferrence, ao

senhor JOSÉ ANTÔNlO DE OLIVEIRA (CARPEGIANo), como forma de reconhecimento pelo

trabalho realizado com amor e dedicação ao esporte e à população do nosso município.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CoNSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos 29 de setembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA I(ARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0032/2025 do Poder

Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entênder que a

referida

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:
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proposição é de relevância e interêsse público, e está em consonância com a legislação

vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 29 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coM6sÂo DE coNsrrurçÃo, JUsTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCOJ RNANDES DE AQUINO
Presidente

VER.

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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